ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 328, de 2020.

De autoria do Deputado Frederico d’Avila, o Projeto de lei (PL) em epígrafe isenta do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) as operações relativas à comercialização dos produtos própolis e extrato de própolis.

Este PL tem por objetivo isentar do recolhimento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), as operações relativas à comercialização dos produtos própolis e extrato de própolis.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

O artigo 155, § 2º, XII, g, da Constituição Federal de 1988, determina, no que concerne ao ICMS, que cabe à lei complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. A regulamentação relativa a tal preceito consta da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, que dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do ICMS.

Por outro lado, Lei nº 6.374, de 2 de março de 1989, que institui o ICMS, dispõe, em seu artigo 5º, em consonância com o preceito constitucional referido anteriormente, que as isenções ou quaisquer outros incentivos ou benefícios fiscais serão concedidos ou revogados nos termos das deliberações dos Estados e do Distrito Federal, na forma prevista na alínea "g" do inciso XII do § 2º do artigo 155 da Constituição Federal. 

Dessa maneira, de acordo com artigo 1º, caput, da Lei nº 24/75, os convênios para a concessão de isenções do ICMS devem ser celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), integrado por representantes de todos os Estados e o Distrito Federal.

Nesta conformidade, com o propósito de aprimorar o texto da propositura e atender os preceitos legais indicados, respeitosamente, propomos o seguinte

SUBSTITUTIVO

“PROJETO DE LEI Nº 328, DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a promover todos os atos necessários à isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente na comercialização de própolis, extrato de própolis e outros derivados.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a promover todos os atos necessários à isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente na comercialização de própolis, extrato de própolis e outros derivados desse produto.

Parágrafo único – Dentre os atos preparatórios, fica autorizada a celebração de convênio para a isenção do ICMS no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), em conformidade com artigo 1º, caput, da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 328, de 2020, na forma do Substitutivo ora proposto.

Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar

Relator
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